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Si ~.o O Governo arbitrará a estes Juizes uma gratificação proporcional ás des

. pezas que Ibes occasionar a diligencia das syndi cnncias.
Art. 22." A todos os'Governadores do Ultramar que, fin do o seu tempo, se re

tirarem sem licença da Authoridade competente, para raiz estrangeiro, ou não se re
colberem directamente ao Reino, quando assim lhes fôr ordenad o, ou não lhes for mais
commodo, ou regressarem por territorio, ou em navio estrangeiro : ~Ó por este facto, e
attentas as disposi ções das Cartas Regias de vinte de Novembro de mil seiscentos trinte
e oito, e quatro de Março de mil seiscentos t rinta e nove, lhes seriio logo ar restados
tantos bens quantos sejam precisos para pagameuto do maximum das multas em quc
possam ter incorrido, conforme este Decreto; e no caso de que a sua nusencia do ter
ritorio porLuguez se prolongue por mais de seis rn ezes, ou quando se rIjo apresentarem
depois de pronunciados, serão processados pelo modo prcscripto no pro-ente Decreto.
mas á revelia, e só com um Curador officioso, na qualidade de ausente.s e coutumuzes,
sem !!I8 lhes admittir proeurador, ou defeza, a nã o ser para escusar a ausenciu ; e pra
ticando-se no quc forem applicar eis as disposições do Decreto de dczoito de Fevereiro
de mil oitocentos quorentn e sele, com a declaração de que os embargos que oífercce
rem, depois de estarem cm Juizo, serão julgados pelo modo estabelecido no artigo setimo
do presente Decreto.

Art. 23.0 Os processos das svndicancias dos Governadores zernes, dos Arcebispos
e Bispos, dos Presidentes e Ju izes de Tribunacs Ut' ~ C'g u nJ il inst.mci» do Ultrnrnnr, c
dos agentes do Ministerio Público perante esses Tri hunues, scrüo remettidos no Presi
dente do Supremo Tribunal de Justiça de Lisboa, qUi,} [ar il julgar no- termos deste
Decreto os das duas primeiras espécies de empregados: c os dos outros r, :.J fr."' rma pres
cripta no Titulo dezenove, capitulo quinto d.. ll cfórma Judicin l.

Art. 24.u Os processos das syudicancias de todos os outros fun ccionarios men
cionados no artigo primeiro, serão rernett idos ao Presidente da n(llll ~' ãu do Lisboa, (PW
os fará julgar na fórma prescripta neste Decreto.

Art. 25 .0 Os accusadores, denunciantes, e testimunhas, convencidos de terem ac
cusado, denunciado, ou deposto em falsidade n 05 processos das s}nd i r:a lJ c iil ~, incorrerão
nas mesmas penas em que incorreriam os syndicados, se fossem verdns eiros os crimes
'lue lhes imputaram.

Art. 26." Os syndicantcs quc, por orlio eu afrei~ "o ao, syndicados, procurarem fa
zer- lhes culpa que não tenham, ou encobril-os das ql i ~ tiverem, incorrerão rlil :i mesmas
penas dos crimes que porcurarem impu tar-l hes, ou de que quizcrem cncol.ril- os.

Art. 27:' Os Gorensrdorcs geraes continuarân n mandar svndicnr .los Governn
dores seus subalternos, na conformidade da Le :,: i s l ~l (' i1 o csnccial de cada l' r.uincia ; t ~

czÓ'Ó» 1

administrntiramente mondarão syndicar dos empregados que não V110 m~n ;' i ' );;:d os n ~~ t ('

Decreto; c rcrnetterâo o proecs3o informatorio ú Secretnria de Estado ({rJS X'cgoaios da
~Iarinha e Ultramar.

Art. 28." Fica revogada toda a Legislação em contrari o.
Art, 29.0 O Governo dará conta ás Côrtes, na sua proxima reunião, uns prol'l

dencias contidas no presente Decreto.
Os Ministros c Secretaries de Eslaio de t u d a ~ ;JS Il cpart içõcs assim n tenham en

tendido, c fa çam executar. Paço das Necessidades, cm vinte c sete de l rezcmhro de
mil oitocentos cincoenta e dois.= HAI:\'IIA . = Duqu» de .'ialdanho= liodrigo li" FOll

$eca 11Iagalhãl'.= Antonio JJaria de Fontes 1',;'I ' i r a di' Jicllo'-= .1Jllllnio . Hui.: io Jercis
de Atouguia.

f{o Diar io do Gorerno de -~ llcJ Janeiro dr 185 3, lV.1) 1.

DIXIS'I'IHUO ))0& l\"E G O Vl!@§ li~O ~n'lIXO.

Á TTE:'iDENDO ao que 1\Ie representou a Carnara :\llIn:cipnl da "illa de Guima
rães, que pede a creação n'aquella villa de uma cadeira de ensino primario do sexo
femenino, para a manutenção da qual offcrece a quantia de quarenta e cinco mil róis

judite.nozes
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aunuaes, sem fi car obrigada a outra grntifi cíu:,ão algllma ; Consi~afi{lo que o Conselho
Superior de Instru cção Pública, nasua Consul tn ,rl e dezesete de Dezem bro de mil oito
centos e cincoenta, reconhece a justira da pretençno da Camara,f1 iio só porque as Mes
tras particulares, sendo mui raras, não correspondem fI numerosa populaçuD da villa,
nem estilo sufficieotemente habilitadas para o ensíoo de todos os r-amos :propr ios do sex-o ;
mas tambem porque a classe 'Pobre, sem o henofi oio rle urna c!'~a pública, fica pri
vada rle toda a instrucção : Attendendo outro sim a que o olrerecimento da Carnara foi
já approvado e authorisado pelo Conselho de Distrieto em sessão de dezescis do cor
rente mez ; e Usando da faculd..ide conferida pelos art igos quarenta e quarenta c cinco
do Decreto, com sancção h'gis!ativa , de vinte de Setembro de mil oitnecntos quarenta
e quatro: Hei por bem crcar uma cadeira de ensino primario para o sexo femenino Da
vil!a de Guimarües, Districto de Braga, com o ordenado annual de noventa .iI r éis,
pago metade pula Cnmura Municipal, nos termos por ella propostos, e a outra metade
pelo T hesouro P úblico.

O )I ill istro c Secretario d'Es tado dos l\\egocios do Ur ino. assim o tenha enten
dido e fa, a executar. Pa,u das Necessidades cm vinte e sete de Dezembro de mil oito
centos ciecccuta e dois.=HAL\ IIA.= Rodrigo ria Fonseca J[agal/e' es.

Secretaria d'Fsuu le. = L" Repartirão.

S EXIlO conveniente q UJ o Governo esl('ja hnl.ilitado a resolver as duvidas que se
eneontrare.n na execução das Pautas das All'nndegas. com a promptidão que exigem as
transacrões co.nmercioes : l. ~ devendo fixar-se nlgumas rcgr.as. que assegufem a exasta
observnnciu das mesrnns Pautas, c tendam a evitar o contrabando que se faz COm pre
juizo da moral públi-:», e desfalque na receita do Estado : Hei por bem Decretar o
seguinte :

Artigo l ." Xas c1i :õpu:,il:ue:, clue regulnrn LlS Alfafllleg<ls são unicamente conside
fadas materia le;:islüli\, j] :

1.° .-\ taxa dos direitos de entrada, de sa ída, e de consumo, bem como a dos
emolumento.".

2 .° Os quadros dos ern pregndos, c li fh:: açuo dos seus vencimentos,
Tudo o mais pO ' ~ I ' l'Ú ser constitui.lo, 0 11 alterado por actos do Poder executivo.
Art. 2 .° Fica authorisa.l« O (~o \'ernn pi~:' :1 modifi car ,e f l!f!ulíl r . nos CJSOS omissos

e urgentcs, as disposições dn" Pautas dns A l fa nde~a ~ .

§ 1.° ,\5 resoluções tomadas em vi rtude oeste artigo serão sempre approrudas
por um Decreto Real.

:\) 2 ." Essas resoluções serão precedidas de consulta do Conselhe Geral do Co..
mercio, Agricultura e l\'Iilnu fn ctufft ~ . de consulta da Commissão das Pautas. e do rolo
do Conselho de Estado.

:\) 3." Os Decretos promulgados em virtude deste artigo não t éern força obriga
teria antes dc serem publicados na Folha official do Gvcrno.

Art. 3.' No principio de cada anno o Governo fa rá imprimir e publicar uma
edição o\Tie io' das Pautas, nu qual serão incorporadas todas as alterações que se tiverem
fcito nellas durante o anno anterior.

Art. 4. 0 As pcnas que se estabelecerem nos regulamenntos das Alfandegas serão
julgadas correcc ionalmente, c não deverão exceder a cem dias de prisão, e a duzentos
mil r éis de multa.

Exceptuam-se as multas quantiti vas, cm relação ao valor das mercadorias, que
fôrem o objecto de d õlo, ou de fraude.

Ar!. 5." . Fica revogada a Legislação em contrario.
Art. 6. 0 O Governo dará conta ás Cortes, Da sua presima reunião, das dispo

lições contidas no presente Decreto.
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